
 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões Almeida, 367 |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br|  ibirarema@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EMERGENCIAL 

Nº 01/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

através de seu Prefeito Municipal, THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas; 

 

CONSIDERANDO que a Súmula n° 473,  do  Supremo  Tribunal Federal, dispõe 

que  a  administração  pode  anular  seus  próprios  atos,  quando eivados  de vícios  que  os  

tornam  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial; 

 

 

RESOLVE REVOGAR, em todos os seus termos, por interesse e conveniência da 

administração, o Processo Seletivo Público Emergencial nº 01/2020, cujo objeto consiste na 

contratação temporária de 01 (um) Auxiliar Odontológico, 04 (quatro) Motoristas, 01 (um) 

Médico Veterinário, e 01 (um) Recepcionista. 

 

Todas as inscrições já realizadas até a data deste Termo de Revogação serão 

anuladas e ficarão sem qualquer efeito. 

 

 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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